
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
3b 57Ü Viço&a — Minas Gerais ^ Brasil 

L E I N9 

Acrescenta o Parágrafo Único ao art* 29 do Lei 
316/79r de 31 de dezembro de 1979 e dá outras 
providencias. 

O Povo do Município de Viçossi por seus repre -

sentantesi aprovou e eu, em seu nome» aancxono e promulgo a seguin 

te l e i : 

Art. 19 - O art. 29 da Lei n9 316/79f de 3I de 
desembro de 1979» passa a vigorar acrescido do segumte parágrafo: 

" Art. 29 -

Parágrafo tínico - "Pico obrigada a U.F.V. a per 
mutcLr o terreno doadô  no todo ou em parte, por outro de igual ta 
manho ou área construída equivalentet pertencente à Caixa Econômi
ca do Estado de Minas Gerais, caso ocorra mterease desta na pemm 
ta, situado de frente para a Rua Senador Vaz de Melo, de modo a fa 
cilitar a abertura de xima via publica que ligará o futura via earn 
tária à Proça Silviano Brandão» que beneficiará a comunidade vlço
sense. 

Art. 29 A permuta a que se refere o Parágra
fo unico do art. 29 do Lei n9 316/79, de 31 de dezembro de 1979,de 
verá ser providenciado pela Universidade Federal de Viçoso no pra
zo de 180 (cento e oitenta) dias contados do dato de asslnatura da 
escritura publica de doação do imóvel, sob pena de nulidade de doa 
ção. 

Art. 39 - Esta le i entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em trinta e um 
(31) de Janeiro de 1980. 

Cesar ^^t*Anna Filho 
Prefeito Municipal 

f Antonio Antdhio Zaharãm 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela câmara Municipal» em 3O/OI/8O) 




		2012-10-01T10:44:48-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:47:54-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




